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SALARIO INDIRETO: AUXILIO-ALIMENTACAO SEM PAT
DISTRIBUIDORA POMAR LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragao: 01/01/2006 a 31/12/2006

ALIMENTAGAO. PAGAMENTO IN NATURA. INSCRICAO NO PAT.
NAO INCIDENCIA DA TRIBUTACAO.

O auxilio alimentacdo in natura nao sofre a incidéncia da contribuicao
previdencidria, por ndo possuir natureza salarial, esteja o empregador inscrito
ou nao no Programa de Alimentacao do Trabalhador - PAT.

Recurso Voluntario Provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em dar

provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. Vencido o Conselheiro Eduardo de

Oliveira.

Helton Carlos Praia de Lima — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Helton Carlos Praia de

Lima, Oseas Coimbra Junior, Gustavo Vettorato, Ricardo Magaldi Messetti, Eduardo de
Oliveira, Amilcar Barca Teixeira Junior.
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 ALIMENTAÇÃO. PAGAMENTO IN NATURA. INSCRIÇÃO NO PAT. NÃO INCIDÊNCIA DA TRIBUTAÇÃO.
 O auxílio alimentação in natura não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou não no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT.
 Recurso Voluntário Provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. Vencido o Conselheiro Eduardo de Oliveira.
 Helton Carlos Praia de Lima � Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Helton Carlos Praia de Lima, Oseas Coimbra Júnior, Gustavo Vettorato, Ricardo Magaldi Messetti, Eduardo de Oliveira, Amilcar Barca Teixeira Junior.
  LANÇAMENTO
Trata-se de crédito lançado pela fiscalização (AI DEBCAD 37.302.815-6, de 2010) contra a empresa acima identificada, referente às contribuições destinadas a Terceiros (Salário Educação, INCRA, SENAC, SESC, SEBRAE), incidentes sobre as remunerações pagas a título de ticket alimentação, sem a inscrição no Programa de Alimentação do Trabalhador � PAT, regulado pela Lei 6.321/1976, no período de 01/2006 a 12/2006.
DA IMPUGNAÇÃO
O contribuinte foi cientificado do lançamento fiscal, apresentando impugnação.
DO RECURSO VOLUNTÁRIO
O órgão julgador de primeira instância administrativa fiscal considerou o lançamento procedente.
O contribuinte foi cientificado da decisão, inconformado apresentou recurso voluntário, alegando em síntese:
- o pagamento do auxílio alimentação era pago in natura e os tribunais já pacificaram o entendimento de que não há incidência de contribuições previdenciárias;
- por fim, requer o cancelamento do lançamento fiscal.
É o relatório.

 Conselheiro Helton Carlos Praia de Lima, Relator
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, razão pela qual será analisado.
Consta do relatório fiscal que a base de cálculo do lançamento fiscal se refere a valor de despesa com fornecimento ticket alimentação aos empregados, parcela in natura sem inscrição no Programa de Alimentação do Trabalhador � PAT.
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO IN NATURA. INSCRIÇÃO NO PAT.
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça � STJ pacificou o entendimento no sentido de que o auxílio-alimentação in natura não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou não no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT. Tal afirmativa encontra ressonância na decisão proferida pelo STJ, no AgRg no AREsp 5810 / SC AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2011/0081068-7, publicado no DJe de 10/06/2011, cuja ementa transcreve-se, in verbis:
Ementa 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ALIMENTAÇÃO FORNECIDA PELO EMPREGADOR. PAGAMENTO IN NATURA. NÃO INCIDÊNCIA DA TRIBUTAÇÃO. INSCRIÇÃO NO PAT. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.
1. Caso em que se discute a incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas recebidas a título de auxílio-alimentação in natura, quando a empresa não está inscrita no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT.
2. A jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido de que o auxílio-alimentação in natura não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou não no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT. Precedentes: EREsp 603.509/CE, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJ 8/11/2004; REsp 1.196.748/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 28/9/2010; AgRg no REsp 1.119.787/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 29/6/2010.
3. Agravo regimental não provido. (nosso grifo)

Ademais, sobre o assunto existe Despacho do Ministro de Estado da Fazenda, datado de 22 de novembro de 2011, publicado no DOU, de 24 de novembro de 2011, aprovando Parecer PGFN/CRJ/Nº 2117, de 10 de novembro de 2011, reconhecendo que sobre o pagamento in natura do auxílio alimentação não há incidência de contribuição previdenciária, dispensando de apresentação de contestação, de interposição de recursos e pela desistência dos já interpostos, in verbis:
Assunto: Contribuição Previdenciária. Auxílio-alimentação in natura. Não incidência.
Jurisprudência pacífica do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.
Aplicação da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e do Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 1997. Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recursos e a desistir dos já interpostos.
Aprovo o PARECER PGFN/CRJ/Nº 2117, de 10 de novembro de 2011, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, que concluiu pela dispensa de apresentação de contestação, de interposição de recursos e pela desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante, com relação às ações judiciais que visem obter a declaração de que sobre o pagamento in natura do auxílio-alimentação não há incidência de contribuição previdenciária.
Assim sendo, o valor pago a título de alimentação in natura aos empregados por intermédio ticket alimentação/refeição não deve integrar o salário de contribuição.
CONCLUSÃO:
Pelo exposto, voto em dar provimento ao recurso voluntário.
Helton Carlos Praia de Lima
 
 



Relatorio

LANCAMENTO

Trata-se de crédito langado pela fiscalizagdo (Al DEBCAD 37.302.815-6, de
2010) contra a emprcsa acima identificada, referente as contribuigdes destinadas a Terceiros
(Salario Educacao, INCRA, SENAC, SESC, SEBRAE), incidentes sobre as remuneragoes
pagas a ttulo de ticket alimentacdo, sem a inscricdo no Programa de Alimentacdo do
Trabalhacor — PAT, regulado pela Lei 6.321/1976, no periodo de 01/2006 a 12/2006.

DA IMPUGNACAO

O contribuinte foi cientificado do lancamento fiscal, apresentando
impugnagao.

DO RECURSO VOLUNTARIO

O 6rgao julgador de primeira instancia administrativa fiscal considerou o
langamento procedente.

O contribuinte foi cientificado da decisdo, inconformado apresentou recurso
voluntario, alegando em sintese:

- 0 pagamento do auxilio alimentagdo era pago in natura e os tribunais ja
pacificaram o entendimento de que ndo ha incidéncia de contribui¢des previdenciarias;

- por fim, requer o cancelamento do lancamento fiscal.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Helton Carlos Praia de Lima, Relator

O Recurso Voluntario ¢ tempestivo e preenche os requisitos de
admissibilidade, razdo pela qual sera analisado.

Consta do relatério fiscal que a base de calculo do langamento fiscal se refere
a valor de despesa com fornecimento ticket alimentacdo aos empregados, parcela in natura sem
inscricdo no Programa de Alimentacdo do Trabalhador — PAT.

AUXILIO-ALIMENTACAO IN NATURA. INSCRICAO NO PAT.

A jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica — STJ pacificou o
entendimento no sentido de que o auxilio-alimenta¢do in natura ndo sofre a incidéncia da
contribuicao previdenciaria, por ndo possuir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou
ndo no Programa de Alimentagdo do Trabalhador - PAT. Tal afirmativa encontra ressonancia
na decisao proferida pelo STJ, no AgRg no AREsp 5810 / SC AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2011/0081068-7, publicado no DJe de 10/06/2011,
cuja ementa transcreve-se, in verbis:

Ementa

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. ALIMENTACAO
FORNECIDA PELO EMPREGADOR. PAGAMENTO IN
NATURA. NAO INCIDENCIA DA TRIBUTACAO.
INSCRICAO ~ NO  PAT. DESNECESSIDADE.
PRECEDENTES. SUMULA 83/STJ.

1. Caso em que se discute a incidéncia da contribui¢do
previdenciaria sobre as verbas recebidas a titulo de
auxilio-alimentagdo in natura, quando a empresa ndo estd
inscrita no Programa de Alimentag¢do do Trabalhador -
PAT.

2. A jurisprudéncia desta Corte pacificou-se no sentido de
que o auxilio-alimentacdo in natura ndo sofre a
incidéncia da contribuicdo previdencidria, por ndo possuir
natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou ndao no
Programa de Alimentacdo do Trabalhador - PAT.
Precedentes: EREsp 603.509/CE, Rel. Ministro Castro
Meira, Primeira Seg¢dao, DJ 8/11/2004; REsp 1.196.748/RJ,
Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,
DJe 28/9/2010; AgRg no REsp 1.119.787/SP, Rel. Ministro
Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 29/6/2010.

3. Agravo regimental ndo provido. (nosso grifo)



Ademais, sobre o assunto existe Despacho do Ministro de Estado da Fazenda,
datado de 22 de novembro de 2011, publicado no DOU, de 24 de novembro de 2011,
aprovando Parecer PGFN/CRJ/N° 2117, de 10 de novembro de 2011, reconhecendo que sobre
o pagamento in natura do auxilio alimentacdo ndo ha incidéncia de contribuicdo
previdencidria, dispensando de apresentagdo de contestacdo, de interposi¢cao de recursos e pela
desisténcia dos ja interpostos, in verbis:

Assunio: Contribuicdo Previdenciaria. Auxilio-alimentagcdo in
natura. Ndo incidéncia.

Jurisprudéncia pacifica do Egrégio Superior Tribunal de Justica.

Aplicagdo da Lei n°® 10.522, de 19 de julho de 2002, e do Decreto
n° 2.346, de 10 de outubro de 1997. Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional autorizada a ndo contestar, a ndo interpor
recursos e a desistir dos ja interpostos.

Aprovo o PARECER PGFN/CRJ/N° 2117, de 10 de novembro de
2011, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, que
concluiu pela dispensa de apresenta¢do de contestagdo, de
interposi¢do de recursos e pela desisténcia dos ja interpostos,
desde que inexista outro fundamento relevante, com relagdo as
agoes judiciais que visem obter a declara¢do de que sobre o
pagamento in natura do auxilio-alimenta¢do ndo hd incidéncia
de contribui¢do previdenciaria.

Assim sendo, o valor pago a titulo de alimentacdo in natura aos empregados
por intermédio ticket alimentacdo/refeicdo nao deve integrar o salario de contribuicao.

CONCLUSAO:
Pelo exposto, voto em dar provimento ao recurso voluntério.

Helton Carlos Praia de Lima



